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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Ministro Luís Roberto Barroso, do STF, lança livro no TJRJ e propõe 

pacto para educação básica 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Lewandowski rejeita reclamação contra decisão que 

inadmite recurso 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento (julgou inviável) a 

Reclamação (RCL) 32105, na qual se buscava a reforma de decisão do ministro 

Luiz Fux sobre a inadmissão de recurso extraordinário. Os reclamantes queriam 

trazer ao Supremo caso referente à imissão na posse de imóvel arrematado em 

leilão, o qual se alega ser bem de família. 

 

Em sua decisão, o ministro Ricardo Lewandowski verificou vários óbices 

processuais que inviabilizam o trâmite do pedido. Em primeiro lugar, os 

reclamantes não apontaram o precedente paradigma do STF o qual teria sido violado pela decisão questionada. O 

relator entendeu ainda haver uso da reclamação como sucedâneo recursal. “Eventuais falhas na prestação 

jurisdicional podem ser reparadas pelas vias processuais apropriadas, previstas na legislação aplicável, sendo, 

portanto, descabida a conversão da reclamação em sucedâneo recursal, tal como ocorreu na espécie”, explicou. 
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Outro problema é que a reclamação se volta contra decisão proferida por ministro do próprio STF, que negou 

seguimento a recurso extraordinário com agravo. Segundo Lewandowski, já se consolidou na Corte o entendimento 

de que é inadmissível reclamação contra decisão judicial de ministro ou órgão do STF. “As hipóteses de revisão de 

decisões proferidas monocraticamente pelos ministros estão catalogadas exaustivamente no Regimento Interno e 

ocorrem sempre por um órgão colegiado, por meio do agravo regimental”, destacou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida condenação por dano moral contra advogado acusado de prejudicar clientes  

 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que condenou o advogado 

Maurício Dal Agnol a pagar indenização por danos morais de R$ 10 mil a um dos clientes que teriam sido 

prejudicados pela realização de acordo extrajudicial com a Brasil Telecom. As supostas atividades ilícitas foram 

investigadas pela Polícia Federal na Operação Carmelina. 

 

Deflagrada em 2014, a operação investigou suposta lesão aos interesses de milhares de clientes do escritório de 

advocacia em processos contra a extinta Companhia Rio-Grandense de Telecomunicações (CRT), sucedida pela 

Brasil Telecom/Oi. O caso deu origem a diversas pedidos judiciais de indenização, alguns deles ainda em trâmite no 

STJ. 

 

O relator do recurso especial do advogado, ministro Villas Bôas Cueva, disse que o fato de dispor de procuração 

com poderes para celebrar acordos não o autorizava a “proceder de forma temerária e a seu livre arbítrio, nem a 

celebrar pactos contrários aos interesses de seu cliente, nem a se locupletar indiretamente às suas custas”. 

 

No caso analisado pelo colegiado, um aposentado alegou que contratou os serviços do advogado para mover ação 

contra a Brasil Telecom. Após o trânsito em julgado da sentença condenatória, em 2007, foi promovido o 

cumprimento de sentença e houve o depósito de cerca de R$ 14 mil. No entanto, para surpresa do cliente, em 2010, 

o advogado firmou acordo com a companhia, no qual abdicou de mais de 50% do valor, destinando-lhe apenas R$ 5 

mil. 

 

Honorários 

 

Em primeiro grau, o juiz condenou o advogado e a Oi a ressarcir, de forma solidária, os prejuízos materiais 

causados ao aposentado, além de fixar indenização por danos morais de R$ 10 mil. O TJRS reformou parcialmente 

a sentença para excluir a empresa de telefonia do polo passivo e fixar a data da citação como marco inicial para 

incidência de juros de mora.  

 

No recurso especial, o advogado alegou que a procuração outorgada pelo aposentado autorizava a formalização de 
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acordo com a empresa de telefonia, de forma que não teria havido ilicitude. Além disso, o patrono sustentou que, 

como os serviços advocatícios contratados foram efetivamente prestados, a remuneração prevista em contrato 

deveria ser abatida da condenação. 

 

Ajuste espúrio 

 

De acordo com o ministro Villas Bôas Cueva, as informações colhidas na Operação Carmelina apontaram que o 

advogado teria se beneficiado pessoalmente do acordo extrajudicial celebrado com a telefônica. O relator lembrou 

que, conforme o artigo 667 do Código Civil, compete ao advogado agir de forma diligente na execução de seu 

mandato, sob pena de indenizar qualquer prejuízo causado por sua culpa. 

 

“A partir do contexto fático-probatório delineado nos autos, o tribunal estadual consignou que o mandatário não 

apenas faltou com a necessária diligência em favor de seu cliente, como atuou de modo a lhe causar prejuízos, 

renunciando a crédito já reconhecido judicialmente em sentença com remota possibilidade de reversão, em virtude 

de ajuste espúrio realizado com a parte contrária”, apontou o ministro. 

 

Em relação ao abatimento da condenação em virtude da prestação de serviços, ele disse que não há como o 

profissional ser remunerado por serviços que não foram prestados de forma integral e efetiva, e que na verdade 

causaram danos ao cliente. 

 

“Se os honorários advocatícios se encontravam atrelados ao proveito econômico obtido pelo cliente no processo 

movido contra a Brasil Telecom/Oi, que foi inferior devido à conduta abusiva do advogado e, portanto, imputável 

exclusivamente a este, não há como exigir do autor que efetue qualquer pagamento adicional ao réu a esse título”, 

concluiu o relator ao manter o acórdão do TJRS. 

 

Conduta protelatória 

 

Durante a sessão de julgamento, os ministros destacaram o grande número de recursos que vêm sendo submetidos 

à apreciação do STJ envolvendo o mesmo caso, com teses semelhantes. No voto do relator, consta uma relação de 

diversos precedentes proferidos monocraticamente por todos os ministros que integram a Segunda Seção. 

 

Segundo observou Villas Bôas Cueva, “as decisões aqui proferidas têm, majoritariamente, mantido as conclusões 

das instâncias ordinárias, seja não conhecendo dos recursos em virtude da incidência de óbices processuais, seja 

negando-lhes provimento”. E acrescentou: “Merece nota o fato de que, a despeito de versarem acerca de questões 

jurídicas pacificadas, as teses veiculadas nos recursos especiais se reiteram, variando pouco conforme cada caso, 

em conduta que se revela manifestamente protelatória”. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Por ofensa ao princípio da individualização, Sexta Turma reduz pena de réu condenado a 40 anos 

por tráfico  
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A Sexta Turma reconheceu a violação ao princípio da individualização da pena e concedeu habeas corpus para 

reduzir a condenação de 40 anos de reclusão imposta pela Justiça de São Paulo a um homem envolvido com tráfico 

de drogas. 

 

O juiz aplicou ao acusado, flagrado transportando cerca de 50 quilos de cocaína, pena similar à do corréu, que 

mantinha guardados em depósito, além de grande quantidade de armas de fogo de uso restrito e munições, 

aproximadamente 647 quilos da droga. O Tribunal de Justiça de São Paulo negou provimento à apelação da defesa. 

 

Seguindo o voto da relatora, ministra Laurita Vaz, a Sexta Turma decidiu readequar a pena para 14 anos e nove 

meses, visto que não havia na denúncia indicação da participação do paciente nos crimes atribuídos ao corréu. 

 

“Sem necessidade de revolvimento de matéria fático-probatória, é de ser reconhecida ofensa ao princípio da 

individualização da pena na primeira etapa da dosimetria, haja vista inexistir nas decisões proferidas pelas 

instâncias ordinárias, e tampouco nos fatos imputados pela denúncia, nenhuma menção ou fundamentação 

expressa no sentido de que o paciente tinha conhecimento das drogas que estavam armazenadas na residência do 

corréu (total de 647 kg de cocaína), tampouco, por extensão, de que teria participado dos núcleos do tipo de guardar 

ou ter em depósito os referidos entorpecentes. Ao contrário, no que se refere ao delito do artigo 33 da Lei 

11.343/06, imputou-se ao paciente apenas a conduta de transportar 50 kg de cocaína”, afirmou a ministra. 

 

Correlação 

 

De acordo com a relatora, além da individualização da pena, foi violada a correlação que deve haver entre a 

denúncia e a sentença, uma vez que o total de drogas encontrado no depósito foi considerado pelo juiz para elevar 

a pena-base do paciente sem que a denúncia lhe houvesse imputado as condutas de guardar ou ter em depósito 

substâncias ilícitas. 

 

Laurita Vaz observou que o princípio da individualização da pena foi violado ainda quando a sentença considerou o 

armamento apreendido no local como uma das razões para justificar a imposição ao paciente – que nem sequer foi 

denunciado por posse ilegal de arma – de uma reprimenda igual à do corréu. 

 

“Sendo assim, há de ser reparada a primeira etapa da dosimetria da pena, não para reduzi-la ao mínimo legal, como 

pretende a defesa, mas para fixá-la em nível proporcional à quantidade de drogas transportada pelo paciente – 50 

quilos”, decidiu a ministra. 

 

Confissão 

 

A Sexta Turma também reconheceu que a confissão do réu, por ter sido usada como fundamento para a 

condenação, deve ter efeito na redução de pena, conforme estabelece a Súmula 545. 

 

Por entender que o acusado só teria confessado após a prisão e com o intuito de acobertar corréus, o juiz afastou a 

possibilidade de redução de pena prevista para a confissão espontânea, classificando o ato como confissão 

qualificada, a qual não seria alcançada pela benesse processual. 
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A ministra Laurita Vaz afirmou que, em casos de confissão qualificada, a jurisprudência do STJ não admitia a 

aplicação da atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal. No entanto, “em recentes 

julgados, tem prevalecido a orientação de que a atenuante da confissão deve ser aplicada ainda que se trate de 

confissão qualificada, especialmente se a confissão do agente é um dos fundamentos da condenação”. 

 

No caso em análise, ela considerou que a confissão foi um dos elementos levados em conta para a condenação. 

“Sendo assim, deve incidir a atenuante do Código Penal”, decidiu a relatora, tendo em vista a Súmula 545. 

 

Apesar de requerida pela defesa, a turma afastou a hipótese de tráfico privilegiado, prevista no artigo 33, parágrafo 

4º, na Lei de Drogas. Segundo Laurita Vaz, é pacífico no STJ o entendimento de que a condenação pelo crime de 

associação para o tráfico (artigo 35 da Lei 11.343/06) “denota a dedicação do agente às atividades criminosas e, 

por conseguinte, por si só, impede a incidência da minorante”.  

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma fixa tese sobre abuso do cancelamento do bilhete de volta por não comparecimento 

no voo de ida 

 

Em decisão unânime, a Terceira Turma fixou tese no sentido de que configura prática abusiva da empresa aérea, 

por violação direta do Código de Defesa do Consumidor, o cancelamento automático e unilateral do bilhete de 

retorno em virtude do não comparecimento do passageiro para o trecho de ida. 

 

O julgamento pacifica o entendimento sobre o tema nas duas turmas de direito privado do STJ. Em novembro de 

2017, a Quarta Turma já havia adotado conclusão no mesmo sentido – à época, a empresa aérea foi condenada a 

indenizar em R$ 25 mil uma passageira que teve o voo de volta cancelado após não ter se apresentado para 

embarque no voo de ida. 

 

“Com efeito, obrigar o consumidor a adquirir nova passagem aérea para efetuar a viagem no mesmo trecho e hora 

marcados, a despeito de já ter efetuado o pagamento, configura obrigação abusiva, pois coloca o consumidor em 

desvantagem exagerada, sendo, ainda, incompatível com a boa-fé objetiva que deve reger as relações contratuais 

(CDC, artigo 51, IV)”, afirmou o relator do recurso especial na Terceira Turma, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Segundo o ministro, a situação também configura a prática de venda casada, pois condiciona o fornecimento do 

serviço de transporte aéreo de volta à utilização do trecho de ida. Além da restituição dos valores pagos com as 

passagens de retorno adicionais, o colegiado condenou a empresa aérea ao pagamento de indenização por danos 

morais de R$ 5 mil para cada passageiro. 

 

Engano 

 

No caso analisado pela Terceira Turma, dois clientes adquiriram passagens entre São Paulo e Brasília, pretendendo 

embarcar no aeroporto de Guarulhos. Por engano, eles acabaram selecionando na reserva o aeroporto de 

Viracopos, em Campinas (SP), motivo pelo qual tiveram que comprar novas passagens de ida com embarque em 

Guarulhos. 
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Ao tentar fazer o check-in no retorno, foram informados pela empresa aérea de que não poderiam embarcar, pois 

suas reservas de volta haviam sido canceladas por causa do no show no momento da ida. Por isso, tiveram que 

comprar novas passagens. 

 

O pedido de indenização por danos morais e materiais foi julgado improcedente em primeiro grau, sentença mantida 

pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. Para o tribunal, o equívoco dos clientes quanto ao aeroporto de partida gerou 

o cancelamento automático do voo de retorno, não havendo abuso, venda casada ou outras violações ao CDC. 

 

Venda casada 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze apontou inicialmente que, entre os diversos mecanismos de proteção ao 

consumidor trazidos pelo CDC, destaca-se o artigo 51, que estabelece hipóteses de configuração de cláusulas 

abusivas em contratos de consumo. Além disso, o artigo 39 da lei fixa situações consideradas abusivas, entre elas 

a proibição da chamada “venda casada” pelo fornecedor. 

 

“No caso, a previsão de cancelamento unilateral da passagem de volta, em razão do não comparecimento para 

embarque no trecho de ida (no show), configura prática rechaçada pelo Código de Defesa do Consumidor, devendo 

o Poder Judiciário restabelecer o necessário equilíbrio contratual”, afirmou o ministro. 

 

Além da configuração do abuso, o relator lembrou que a autorização contratual que permite ao fornecedor cancelar 

o contrato unilateralmente não está disponível para o consumidor, o que implica violação do artigo 51, parágrafo XI, 

do CDC. Bellizze disse ainda que, embora a aquisição dos bilhetes do tipo “ida e volta” seja mais barata, são 

realizadas duas compras na operação (uma passagem de ida, outra de volta), tanto que os valores são mais 

elevados caso comparados à compra de apenas um trecho. 

 

“Dessa forma, se o consumidor, por qualquer motivo, não comparecer ao embarque no trecho de ida, deverá a 

empresa aérea adotar as medidas cabíveis quanto à aplicação de multa ou restrições ao valor do reembolso em 

relação ao respectivo bilhete, não havendo, porém, qualquer repercussão no trecho de volta, caso o consumidor não 

opte pelo cancelamento”, concluiu o ministro ao condenar a empresa aérea ao pagamento de danos morais e 

materiais. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ assina acordos sobre sistema carcerário e direitos humanos  

 

CNJ Serviço: Conheça a hierarquia das leis brasileiras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm#art39
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201699780
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87762-cnj-assina-acordos-sobre-sistema-carcerario-e-direitos-humanos
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87763-cnj-servico-conheca-a-hierarquia-das-leis-brasileiras


 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0017470-55.2013.8.19.0205 

Rel. Des. Edson Vasconcellos 

j. 03.10.2018 e p. 08.10.2018    

 

Plano de saúde gerido por autogestão - GEAP – alegação de aumento de mensalidade por mudança de faixa etária 

– reajustes anuais que não se submetem aos índices autorizados pela ANS para planos de saúde individuais – 

onerosidade excessiva ou discriminatória não configurada – sentença de improcedência que se mantém. Os 

contratos coletivos de plano de saúde possuem normas de reajuste diversas dos contratos individuais, não sendo 

admissível a aplicação dos reajustes adotados aos planos individuais aos planos coletivos. Reestruturação da 

metodologia de custeio. Não se vislumbra a alegada abusividade na majoração dos valores impostas a todos os 

usuários, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e a continuidade do benefício. Legalidade. Ausência 

de abusividade. Negado provimento ao recurso. 

 

Leia a decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Página de Precedentes 

 

A página de precedentes / TJERJ disponibiliza os Incidentes de Resolução de Demanda Específica (art. 976 a 

987 do CPC), os Incidentes de Assunção de Competência (art. 947 do CPC) e o conjunto de processos 

remetidos aos Tribunais Superiores na condição de representativos da controvérsia (parágrafo 1º do art. 

1.036 do CPC). 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Precedentes > TJERJ. 

 

Fonte: SEESC 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800152959
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049CD6C537E9F8ACAE46D1DEC0A267E29FC5090B194A27&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/precedentes/ConsultarPrecedentes.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/precedentes/ConsultarPrecedentes.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/precedentes/ConsultarPrecedentes.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/precedentes/ConsultarPrecedentes.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/precedentes/ConsultarPrecedentes.aspx


 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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